
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

2 3 .W~ 2015

Of. nO10/982 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 19 de novembro de 2015.

Assunto: Resposta ao Requerimento nO1.738/2015.

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Requerimento nO 1.738/2015,
devidamente protocolado sob nO344760/2015, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Beck, encaminhar,
em apenso, documentação pertinente.

Atenciosamente,

) w' Al...,-u-~~,
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
VILMAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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CONTRATO 014/2015
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CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO EA EMPRESAATHOS BRASIL
SOLUÇÕESEM UNIDADES MÓVEIS LTOA.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P,J.M.F. sob o nO88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro, - 'lado, ATHOS BRASIL SOlUÇOES EM UNIDADES MOVEIS lTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO
04.617.192/0001-30, com sede na Rod. Cezário José de Castilho, SP 321, km 345, s/no, Vila São Paulo, na
cidade de Bauru-SP, denominada CONTRATADA, ajustam entre si este contrato, o qual reger-se-á pelas
condições adiante discriminadas.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, conforme requisição nO78.085, Pregão Presencial nO 122/2014 e regendo-
se pela Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições
do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto, a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS (UNIDA-
DE MÓVEL) PARA SMS DO MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, seguindo as especificações constantes
no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nO122/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço para o presente ajuste é de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil
reais) referente ao valor total para atendimento do lote 01, constante da proposta vencedora, dentro do
valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este como preço justo, e suficiente
para a execução do presente objeto.

,.,... CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSOFINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à conta das
seguintes dotações orçamentárias:

-------------_._---_ .._._---
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.539.03895.0874
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.538.03895.0874

Veículos de Tração Mecânica

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da liquidação da despesa, após a prestação
do serviço, com o protocolo da Nota Fiscal (que deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa nO
3, de 14 de julho de 2005, do MPS/SRP). O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou
a proposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serviços prestados, o mês/ano da prestação do
serviço e os dados bancários para depósito.

4.1.1. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o serviço
contratado.

4.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá exigir, se julgar necessário,
para efeito de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os documentos

// '
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devidamente quitados, já eXlglveis, pertinentes ao contrato, em original ou cópia autenticad 1
(ou por servidor), respeitada a periodicidade de exigência dos documentos:

a) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e-FGTS; .,~'
c) Certidão Negativa de Débitos de tributos Municipais;

~

•lii'I"lgj'_
4.3. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será

considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

5.1. A CONTRATADAé responsável por todas as providências e obrigações referentes à
legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

5.2. A CONTRATADA,como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTEou a terceiros.

/

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHOS

Os trabalhos serão autorizados mediante a expedição, pela Secretaria Responsável, de
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO, de acordo com o que consta na Cláusula Primeira e nos anexos
mencionados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo de entrega do objeto
contratado será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da firmatura deste.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Dos Direitos:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições "

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar a contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:
8.3.1. Os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, impostos federais,

estaduais e municipais, notadamente o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN),
emolumentos, despesas com transporte, mão de obra, seguros e demais despesas necessárias para a
execução dos serviços e/ou em decorrência dos mesmos, bem como o ônus advindo da empresa na condição
de empregadora, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

8.4. Prestar o serviço nos locais e horários indicados no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
previstos no artigo 77 da Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993. ~
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10.1. Este contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei

Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação

10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação,
até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pelo
CONTRATANTEna forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADAsujeita-se às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no prestação do

serviço;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,

inexecução parcial ou total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.
h) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao
interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

Pela inexecução total ou parcial .das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada aplicar à contratada as penas cabíveis ao caso concreto, conforme dispõe o art.
87 da Lei Federal nO8.666/93.

9 1°. A CONTRATADAdeverá ser notificada para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias
para, querendo, possa interpor o recurso pertinente objetivando a reconsideração do ato, no entanto, dito
recurso será recebido apenas no efeito devolutivo e eventualmente se reconsiderado o ato, o numerário
retido será devolvido à CONTRATADAsem qualquer acréscimo, seja a que título for.

9 2°. Em sendo imposta penalidade prevista nas letras "b" a "c" da cláusula anterior, a
CONTRATADAterá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da notificação de sua imposição, para
recolhê-Ia aos cofres do MUNICÍPIO, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer pagamentos
que estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos
e condições deste Contrato, ou no exercer prerrogativas, dele decorrentes, não constituirá novação ou
renúncia, e não afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo;

13.2. A inobservância de qualquer item relativo ao Edital de Pregão Presencial 122/2014 e
seus anexos, partes integrantes deste Contrato, facultará ao CONTRATANTEo direito de, a qualquer tempo,
rescindir o presente instrumento, não decorrendo, daí, quaisquer ônus ou encargos para o CONTRATANTE;

/,'!/
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13.3. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato, serão consideradas como
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, fax-símile, nos
endereços do preâmbulo deste Contrato;

13.4. Respeitadas as disposições deste Contrato, passa a fazer parte integrante deste
instrumento e terá plena validade entre as partes contratantes do Pregão Presencial 122/2014 a Proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA

o presente Contrato somente terá eficácia, após publicada a respectiva súmula em Jornal de
grande circulação no Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, lJde fevereiro de2015.

J.-J, "-,--U_c---
LUIS L UERMANN

PREFEITO UNICIPAL

'Ui
ATHOS BRASIL SOLUÇ S EM UNIDADES MÓVEIS LTDA

CONTRATADA ~ ~

AB/~ 8 .934

TESTEMUNHAS:

1. ~~~~,N- 4'0.cZ5~.;Zf'Cj-3rO2. _
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ANEXO I

PREGÃOPRESENCIAL N° 122/2014

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS (UNIDADE MÓVEL) PARA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

Descrição
VEICULOAUTOMOTORTIPO ONIBUS O KMano 2014 (UNIDADE MOVEL).obs.: O
veículo de vir licenciado e emplacado em nome do Município de Novo Hamburgo,
já com alteração do código marca/modelo para Motor-home. Ficam inclusas na
compra do veículo todas as revisões até 50.000 km, obrigatórias de garantia bem
como as peças que se façam necessárias para a realização das revisões. Devem
ser incluídas todas as revisões no preço deste veículo com mão de obra e
indicada a empresa para tais revisões. Anexar a planilha das revisões ao
orçamento com a respectiva quilometragem prevista e as peças a serem
trocadas.

Un13046001

1.1. DESCRICAO DO OBJETO: Reauisicão nO 78.085:
Item Cód Qtd Und

1.2. ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS:

Chassi: zero km, ano de fabricação 2014/2014 ou superior, com garantia de no mínimo 02 anos. Motor com
potência mínima de 220 CV, que cumpra as normas "EURO 5", quanto a emissão de gases, injeção eletrônica
de combustível, distancia entre-eixos de 5900 mm, PBT 16.000kg, comprimento total de 10760 mm, câmbio
mecânico de 06 marchas a frente e uma a ré, tanque de combustível com capacidade mínima de 200 litros,
sistema de freios "ABS", pneus conforme características técnicas e carga útil do veículo, rodado traseiro
duplo, macaco, chave de rodas, triângulo e estepe e todas os demais itens exigidos pelo CTB.
Carroceria: zero km, fabricada em aço estampado, comprimento de 12000mm, altura externa 3300 + ar-
condicionado, altura interna 2100mm, largura interna de 2410mm, porta central urbana com 02 folhas e
elevador para acessibilidade, porta dianteira e traseira tipo dobradiça , com vão-livre de 800mm, ar-
condicionado e ar quente. Cumprindo as normas ABNT e do CTB. Veiculo devidamente emplacado e
licenciado em nome do município, já com alteração do código marca/modelo para Motor-home.
O Veículo deverá vir licenciado e emplacado em nome do Município de Novo Hamburgo. Ficam inclusas na
compra do veículo todas as revisões até 50.000 km, obrigatórias de garantia bem como as peças que se
façam necessárias para a realização das revisões. Devem ser incluídas todas as revisões no preço deste
veículo com mão de obra e indicada e empresa para tais revisões. anexar a planilha das revisões ao
orçamento com a respectiva quilometragem prevista e as peças a serem trocadas

Ambiente 01 - Cabine:

Original do encaroçamento com 04 poltronas, dispostas lateralmente, sendo 02 em cada lado da cabine +
poltrona do motorista;

Ambiente 02 - Gabinete Odontológico:

Cadeira:
03 posições de trabalho programáveis;
Volta a zero automático;
Botão Stop de Emergência;
Cabeceira multiarticulada;
Braço articulado;
Pedal joystick na base;
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Caixa de comando avulsa;
Encosto anatômico EX;
Posição de emergência(Trendelemburg);
Articulação do assento e encosto na linha do acetábulo;
Capacidade 135Kg (conforme a norma ISO 6875);
Dois motores, isento de óleo.

Equipo:
Acoplado ou kart;
Braço Flex com travamento pneumático;
Seringa tríplice;
1 terminal pra alta rotação borden;
1 termina~ para baixa rotação borden com refrigeração por spray;
Negatoscopio acoplado com LED;
Pedal prowessivo para acionamento das pontas;
Bandeja Unica em Inox;
Sistema anti-refluxo, válvula anti-retração;
Filtro para resíduos sólidos no reservatório de água dos instrumentos.

Refletor:
Acionamento de 8.000 a 24.000 Lux;
On/Off no pedal;
Puxador lateral duplo;
Espelho multifacetado com proteção frontal transparente de policarbonato.

Unidade de Água:
Rebatível em 900;
2 sugadores Venturi com 06,5mm e 09,Smm para cânula descartável;
Porta copo;
Cuba Translúcida removível;
Acionamento da água da cuba manual.

Raio-x:
Aparelho de raio -x, fixo a parede com braço móvel.

Kit Profissional:
01 conta ângulo;
01 caneta para alta rotação;
O 1 peça reta ;
01 micromotor pneumático;
01 Turbo Oil.

Compressor:
Potência: 1HP;
Deslocamento de Ar: 1521jmin;
Volume do Reservatório: 381;
Frequência: 60Hz;
Ruído: 53Db;
Isento de óleo;
Tratamento interno no reservatório de ar.

Mocho Sprint (a gás)

Mobiliário:
Cj modular de armários confeccionados em MDF e pintura em laca na cor cinza claro, contendo um

balcão com portas corrediças, com comprimento de 2000mm, largura de 400mm e altura de 1000mm, com
suporte para equipamentos médicos, gaveteiro com 04 gavetas, pia com cuba em aço inox e escrivaninha.
Revestimento das laterais e teto em compensado branco, revestido em isopor 50mm.
Piso em compensado naval lSmm, com passadeira em PVCantiderrapante
Ar condicionado( quente/frio) de 10000btus
Autoclave para esterilização:
-5 Programas de Esterilização;
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-Desaeração e despressurização automática;
-Capacidade 21 litros;
-Câmara em aço inox ou alumínio anodizado, que facilita a limpeza;
-Câmara com 3 bandejas em alumínio anodizado com espaço para 4a bandeja opcional;
-Secagem com porta fechada;
-Sistemas de segurança;
-Sistema com microcontrolador;

Ambiente 03 - Gabinete Medico e Ginecológico:

Uma maca para exames ginecológicos, estrutura construída em tubos redondos de 1.1/2" de diâmetro x
1,2Smm de espessura com tratamento antiferruginoso e pintura em esmalte sintético. pés com ponteiras de
PVc. Leito estofado de espuma revestido em courvim de la qualidade, com cabeceira móvel regulável
através de cremalheira. Dimensões mínimas: 0,6Sm de largura x 1,80 de comprimento x 0,80m de altura.
Uma escada de dois degraus revestidos em borracha antiderrapante, estrutura em metal, com pintura epóxi
e pés com ponteiras de plástico.
Cj modular de armários confeccionados em MDF e pintura em laca na cor cinza claro, contendo: um balcão
com portas corrediças, com comprimento de 2000mm, largura de 400mm e altura de 1000mm, com suporte
para equipamentos médicos, gaveteiro com 04 gavetas, pia com cuba em aço inox e escrivaninha.
Foco de luz
Negatoscópio
Mocho com rodas
Uma Autoclave para esterilização e secagem, capacidade de 21 litros; 12/220V; Digital com display de LCD;
Desaeração e despressurização automática; Câmara em aço inox ou alumínio anodizado, que facilita a
limpeza;
Câmara com 3 bandejas em alumínio anodizado com espaço para 4a bandeja opcional; Secagem com porta
fechada; Sistemas de segurança; Sistema com microcontrolador;
Revestimento das laterais e teto em compensado branco, revestido em isopor SOmm.
Ar condicionado( quente/frio) de 10000btus
Piso em compensado naval lSmm, com passadeira em PVCantiderrapante.

Ambiente 04 - Ambulatório/Enfermagem/Vacinas:

Sala de vacinas com divisória em PVCtipo pantográfica.
Sanitário com pia, vaso higiênico, dispenser de papel e gel.
Cj modular de armários confeccionados em MDF e pintura em laca na cor cinza claro, contendo: um balcão
com portas corrediças, com comprimento de 2000mm, largura de 400mm e altura de 1000mm, com suporte
para equipamentos médicos, gaveteiro com 04 gavetas escrivaninha.
Uma maca para exames clínicos, estrutura construída em tubos redondos de 1.1/2" de diâmetro x 1,2Smm
de espessura com tratamento antiferruginoso e pintura em esmalte sintético. Pés com ponteiras de PVC.
Leito estofado de espuma revestido em courvim de la qualidade, com cabeceira móvel regulável através de
cremalheira. Dimensões mínimas: 0,6Sm de largura x 1,80 de comprimento x 0,80m de altura;
Mocho com rodas
2 cadeiras fixas
Ar condicionado( quente/frio) de 10000btus
Frigobar 220V de 60 litros
Vidros com película branca, tipo jato de areia
Cilindro de Oxigênio com valvula

Características Gerais:

-Instalação elétrica e hidráulica em conformidade com as normas ABNT, incluindo quadro de disjuntores,
tomadas, luminárias e interruptores sendo duas luminárias para cada ambiente e três tomadas.
-Cabo de energia de 30m para ligação na rede local;
-Uma bomba de água de acionamento automático;
-Um tanque de água potável de 100litros confeccionado em fibra de vidro e estrutura metálica de fixação;
-Um tanque de água servida de 100 litros confecciondos em polietileno rot-moldado e estrutura metálica de
fixação;
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-Divisórias confeccionadas com madeira e compensado de primeira qualidade,
cor branca cinza com porta sanfonadas entre os ambientes;
-Adesivação externa a ser aprovado pela Administração Municipal;
-Um gerador de energia B4T - 6500 LE, 10KVA, diesel, partida elétrica, 1l0/220V, autonomia de 9h.
-Lona lateral em PVC encerado, em toda a extensão do ônibus, dividida em 02 partes, com puxador e
fixador no veículo.
-Os equipamentos e materiais a serem aplicados na construção da unidade móvel, serão novos e respeitados
todas as características previstas no descritivo;

1.3. PRAZOSE CONDIÇÕESDE ENTREGA:Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO
4201, bairro Canudos, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

b) Horário de entrega dos produtos: De Segunda à Sexta-Feira, das 09h às 17h.

c) Prazo para entrega dos produtos: Em até 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da data do
recebimento do empenho.

d) Prazo de validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias.

e) Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, com a
respectiva emissão da Nota Fiscal/Fatura.

f) Adjudicação dos produtos: pelo total.

g) Notas Fiscais: a nota fiscal deverá descrever as seguintes informações:
g.l) valor unitário e total;
g.2) número da nota de empenho e do processo de compra;
g.3) dados bancários para depósito;
g.4) descrição do produto/marca/modelo;
g.5) condições de pagamento.

h) Tributos/encargos/fretes: os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros deverão
estar inclusos no preço proposto.

i) Documentação técnica a ser apresentada juntamente com a proposta no Envelope nO01:

i.1) Catálogos dos produtos a serem analisados pela Secretaria de Saúde.
i.2) CAT (Certificado de Adequação a Legislação de Transito) fornecido pelo DENATRAN da empresa
implementadora.
i.3) CCT (Certidão de capacidade Técnica), fornecido pelo INMETRO da empresa implementadora.

j) Todos equipamentos com Registro na Anvisa e garantia de fábrica de no mínimo 01 (um) ano.

/
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Empenho Valor Empenho Nota Fiscal

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DE NOTAS FISCAIS POR EMPENHO E FORNECEDOR
Período: 01.01.2015 até 30.11.2015i Municipio de Novo Hamburgo

Dl. Nota Valor Pago Pagamento Liquidação Agência Banco

Page 1 of ~
Data: 17.11.2015

(Valores em R$)

Conta Corrente

Fornecedor: 04.617.192/0001-30 - ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS LTDA

307396 493.753,29 1240 31.08.2015 493.753,29 23.10.2015 22.10.2015 2989-0
Total Empenho 1 NF's 493.753,29

307418 98.246,71 1240-B 31.08.2015 69.466,21 11.11.2015 22.10.2015 2989-0
Total Empenho 1 NF's 69.466,21

325861 28.780,50 1240-A 30.09.2015 28.780,50 23.10.2015 22.10.2015 2989-0
Total Empenho 1 NF's 28.780,50

Total Geral 3 NF's 592.000,00

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

00000469-1

00000469-1

00000469-1



Page 1 of 1
Data: 17.11.2015
(Valores em R$)

Municipio de Novo Hamburgo - Executivo/Indiretas
RELAÇÃO DE EMPENHOS POR CONTRATO
Contratos vigentes entre: 01.01.2015 e 17.11.2015

Posição do dia: 17.11.2015

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Empenho Dt Empenho Empenhado Liquidado Pago A Pagar

Contrato: CONT 014/2015 04.617.192/0001-30 - ATHOS BRASIL SOLUÇÓES EM UNIDADES MÓVEIS LTDA

Vigência: 19/02/2015 a 19/02/2016

Objeto: AQUISiÇÃO DE VEíCULO TIPO ONIBUS uNIDADE MÓVEL) PARA SMS DO MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO.

PP 122/2014
307396 12.02.2015 493.753,29 493.753,29 493.753,29 0,00
307418 13.02.2015 69.466,21 69.466,21 69.466,21 0,00
325861 28.09.2015 28.780,50 28.780,50 28.780,50 0,00

592.000,00 592.000,00 592.000,00 0,00

Total Geral 592.000,00 592.000,00 592.000,00 0,00
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Of. nO10/982 - SEMAD/DGD/JMG, em resposta ao Requerimento nO
1.73812015, de autoria da Vereadora Patrícia Beck.
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